
 
 

 
 

 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO DEMANDANTE 

 Realizada a solicitação através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, 

Ciência e Tecnologia– SMECICT, no endereço Avenida Saquarema, n° 4.299, bloco 2, Porto da 

Roça, Saquarema/RJ, CEP. 28.994-374, Prefeitura Municipal de Saquarema – CNPJ: 

32.147.670/0001-21.  

 

2. OBJETO 

 Contratação de empresa especializada no fornecimento de bens, produtos e 

equipamentos eletrônicos para atender a demanda das Unidades Escolares e Creches 

pertencentes a Rede Municipal de Ensino da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Inclusão, Ciência e Tecnologia do Município de Saquarema/RJ, conforme especificações, 

quantidades e condições constantes neste termo.  

  

2.1 INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

 Deverá ser considerada juntamente com o que se estipula neste documento, toda 

legislação própria das categorias objeto desta contratação, inclusive as Leis Federais n° 

8.666/1993, n° 10.520/2002 e Lei Complementar 123/06 e o Decreto Municipal n° 694/2008 e 

n° 1.150/2011.  

Com base nisto, dada a possível necessidade da contratação do objeto deste Termo de 

Referência, com fulcro, ainda, na justificativa apresentada neste instrumento, resta-nos 

imperioso proceder com a pretensa aquisição, para atingimento da finalidade pretendida e, por 

consequência, satisfação do interesse público 

 

2.2 CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

 O objeto solicitado adequa-se na categoria de bens comuns, não contínuos, que trata a 

Lei Federal n° 10.520/2002, os objetos solicitados possuem padrões de desempenho e 

características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. A contratação tange a 

imparcialidade entre os licitantes, selecionando a proposta mais vantajosa para administração, 

garantindo a boa qualidade dos produtos a custo mais reduzidos, contribuindo para a diminuição 

dos gastos governamentais. 

 



 
 

 
 

 
 
 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1 

BEBEDOURO 100 LITROS - O Bebedouro Polar 100 

Litros 3 Torneiras Inox Bei-1002-220v, É Indicado Para 

Refrigeração E Fornecimento De Água.descrição Do 

Produto:estrutura: reservatório Em Inoxgabinete: aço Inox 

Brilhante Com Isolamento Em 

Epstorneiras/esguicho: cromadaspés: reguláveisacompanha 

Filtroconsumo (kw/dia) 3,2tensão(v) 127/220peso (kg) 

53volume(l) 98 medidas:altura(cm) 130,5frente(cm) 

78,3lateral(cm) 53 

Unid. 100 

2 

BEBEDOURO 200 LITROS - Equipamentos de acordo 

com a portaria 344/2016 do INMETRO, que atende as 

normas de segurança e eficiência energética, com selo de 

conformidade expedido pelo mesmo; Modelo para até 

200Litros; Ideais para ambientes com grande circulação de 

pessoas; Tecnologia de isolamento em poliuretano; 

Acabamento externo em aço inoxidável; Reservatório de 

água em polietileno rotomoldado atóxico; Pia de 

escoamento em vacuum-form; Pés com regulagem de 

altura para nivelar de acordo com o piso; Irá instalada, 

dentro do depósito para água, uma serpentina por modelo, 

confeccionada em tubo de cobre, com revestimento em 

pintura a pó eletrostática, na cor branca; Fácil instalação; 

Manutenção simples e barata; Água com temperatura até 

23°C, é resfriada para faixa de 2°C a 7°C em tempo 

mínimo; Por se tratar de recipiente refrigerado de 

acumulação e de passagem, as capacidades em litros 

servem apenas como referência; 

Unid. 150 

3 

BEBEDOURO GALÃO - Bebedouro refrigerado 

compressor 110v O bebedouro é tudo o que você procura. 

Com fornecimento de água natural e gelada de 2.4 l/h, é 

um dos bebedouros de mesa com maior capacidade de 

refrigeração e com menor consumo de energia 5,01 

kwh/mês. Todos os nossos produtos são equipados com 

compressor assegurando um melhor desempenho. Possui 

controle de temperatura de 7 níveis ajustáveis a sua 

necessidade. É certificado inmetro e possui garantia de 1 

ano. Características: - capacidade de refrigeração de 2,4 

l/h. - baixo consumo de energia 5,01kwh/mês. - acomodam 

galões de 10l e 20l - torneira vedante e tubulação com 

material atóxico. - água gelada e natural. - equipado com 

compressor. Mais eficiência Especificações técnicas: - 

voltagem: 220v - potência: 107 w - consumo de energia: 

5,01 kwh/mês - tipo de bebedouro: mesa balcão - tipo de 

garrafão: 10 e 20 litros - uso residencial e comercial: sim - 

sistema de refrigeração: compressor - controle de 

Unid. 80 



 
 

 
 

 
 
 

temperatura: ajuste externo por termostato - volume 

interno: 1,2 litros - capacidade de fornecimento de água 

gelada: 2,4 l/h - vazão mínima por gravidade: 90 l/h - grau 

de proteção: ipx0 - certificado inmetro: sim - medidas 

(axlxp): 40,5x28x33,5 cm - peso: 8 kg - garantia: 12 meses 

4 

FRIGOBAR - Frigobar completo com prateleira inferior 

da porta para garrafas de até 2,5 litros, pés niveladores 

frontais, porta latas com capacidade para 8 latas e 

compartimentos que te ajudam a organizar. Mais rapidez e 

melhor conservação para os seus alimentos. Design prático 

e moderno para você. Compartimentos Ideais para os seus 

Alimentos: Compartimentos que te ajudam a organizar o 

seu frigobar como o compartimento cold drink que gela 

bebidas rapidamente, economizando tempo, o 

compartimento flex box que facilita a abertura para colocar 

e retirar alimentos proporcionando mais espaço e melhor 

organização interna e o compartimento extra frio para 

melhor conservação dos alimentos e mais rapidez para 

gelá-los Porta-Latas com Capacidade para 8 Latas: 

Espaço específico para armazenamento de latas de bebidas 

em geral Design Perfeito para sua Comodidade: 

Frigobar completo com prateleira inferior da porta para 

garrafas de até 2,5l.,pés niveladores frontais para fácil 

nivelamento do produto, facilitando a limpeza e prateleiras 

resistentes e com fácil visualização para melhor 

armazenamento dos alimentos e mais praticidade 

Compartimento extra frio: Compartimento cold drink 

(gaveta de degelo): Este compartimento possui 

temperatura mais baixa que o resto do refrigerador. Serve 

para refrigerar bebidas (latas e garrafas) mais rapidamente. 

Controle de temperatura (termostato) Compartimento Flex 

Box: As prateleiras basculantes possibilitam maior 

flexibilidade na abertura do compartimento, permitindo 

abertura frontal e superior. Pés niveladores frontais 

Porta reversível: facilita a colocação e adaptação do 

produto em qualquer ambiente. Prateleira porta latas: Esta 

prateleira tem dupla função: além de ser utilizada como 

porta latas. Prateleira removível para garrafas Informações 

Técnicas: Classificação Energética: A Frequência: 60 Hz 

Consumo: 17,4 kWh/mês Gás refrigerante: R134a 

Massa (kg): 21,5 Capacidade total de armazenamento: 79L 

Capacidade total bruta: 80L Limites Máximos de Carga 

Capacidade de Armazenamento (kg): Compartimento Cold 

drink (gaveta de degelo): 4 Prateleira porta latas: 1 

Prateleira garrafas: 4 Compartimento Flex Box: 4 

Controle de Temperatura: Sim Compartimento Extra-Frio: 

Sim Painel Eletrônico: Não Pés Niveladores: Sim 

Dimensões sem embalagem: Altura: 64 cm Largura: 49,5 

cm Profundidade: 54 cm Garantia do fornecedor: 12 meses 

Unid. 50 

5 MAQUINA DE LAVAR ROUPAS - com turbo Unid. 100 



 
 

 
 

 
 
 

capacidade 15Kg; tecla turbo agitação; tecla avança 

etapas; programa rápido 19 minutos; 12 programas de 

lavagem; com multidispenser; 04 níves de água; tecla 

molho dinâmico amaciante; tecla duplo enxágue; gabinete 

zyncplus de aço galvanizado; frequência 60Hz; tensão 

110V/ 220v; cor branco.    

6 

SECADORA DE ROUPAS - 6 programas de secagem 

Divididos de acordo com o tempo de secagem, tipo de 

tecido e quantidade de roupa. Indicador de nível de carga  

Facilidade para identificar se o cesto está na capacidade 

máxima ou na metade e selecionar o tempo ideal dentro de 

cada programa. Capacidade 10kg de roupa centrifugada É 

compacta e seca muita roupa em um mesmo ciclo 

economizando tempo e espaço. Filtro pega-fiapos Fácil 

remoção e limpeza, retém os fiapos desagradáveis que 

podem ficar nas roupas após a secagem. Tecla Passa Fácil. 

Roupas com um pouco de umidade para facilitar na hora 

de passar. Disponível em todos os programas. É só apertar 

a tecla. Porta 180º Muito mais ergonomia para carregar e 

descarregar a secadora. Programa Rápido. Ideal para 

cargas pequenas e tecidos leves, o recurso pode ser 

utilizado com eficiência em situações emergenciais. Tira 

Odor. Remove cheiros fortes de roupas secas, como por 

exemplo, roupas guardadas por muito tempo ou cheiro de 

cigarro. Tensão/Voltagem 110V - 220V. Dimensões 

(LxAxP): 59,5 x 84,0 x 55,9 cm. 

Unid. 100 

7 

BATEDEIRA - DISPLAY DIGITAL COM TIMER A 

praticidade também é um ingrediente da Planetária Digital. 

Com display digital, timer e temporizador, você programa 

o tempo de uso e fica livre para fazer outras coisas 

enquanto a sua massa bate. 1000 W DE POTÊNCIA: 

Perfeita para fazer todas as receitas, das mais leves às mais 

pesadas, a Planetária Digital possui potência de sobra, 

facilitando e muito a sua rotina na cozinha. 8 

VELOCIDADES + Pulsar com Slow Start: Faça a sua 

receita na velocidade certa com as 8 opções e conte 

também com o exclusivo Pulsar com Slow Start, ideal para 

iniciar o preparo com mais leveza. 

BOWL INOX de 5 litros antirrespingo: Muito mais 

capacidade para preparar grandes receitas para toda 

família. inclui 3 BATEDORES de massa Com as opções 

de batedores, você pode preparar massas leves, pesadas e 

claras em neve. 

 

Unid. 80 

8 

ESPREMEDOR DE LARANJA - Cor: Inox indicado 

para: Extrair suco de laranja e limão material - corpo: Inox 

alimentação - voltagem: Bivolt Manual (Chave seletora 

embaixo do motor) potência: 500 Wats frequencia: 50/ 60 

ghz rotação: 3.545 rpm. dimensões do produto: altura: 35,5 

cm largura: 23 cm profundidade: 18 cm peso: 3.700 kg 

Unid. 180 



 
 

 
 

 
 
 

itens inclusos: 01 Copo (suco) em pp 500 ml 01 Peneira 

para copo em PP01 Castanha pequena em poliestireno 

(limão) 01 Castanha grande em poliestireno (laranja) 01 

Cúpula com bica 01 Tampa em alumínio 01 Manual de 

instruções em português. 

9 

FORNO ELÉTRICO INDUSTRIAL - O Forno 

Industrial Elétrico 90X90 Guilhotina Metalmaq é indicado 

para assar bolos, pizzas, cupcakes, brownies, pães doces, 

salgados e assados em geral. Equipado com pedras 

refratárias que fazem com que o calor se espalhe com 

maior uniformidade dentro do forno. Revestido de lã de 

vidro, que melhora o isolamento e aumenta a eficiência do 

forno. O vidro em toda a parte frontal possibilita uma vista 

total de seus assados. Tem um ótimo custo benefício para 

quem está começando o seu negócio próprio e precisa de 

mais praticidade no dia a dia. Material de Fabricação 

Frente e Laterais em aço inox. Revestimento interno em 

aço galvanizado; Medidas do produto Internamente 

Profundidade: 90 cm Comprimento: 90 cm Altura: 25 cm; 

Medidas do produto Externamente ;Profundidade: 107 cm 

Comprimento: 95 cm Altura: 48 cm ;Resistência na parte 

superior e inferior de cada câmara; Pedra refratária que 

armazena o calor obtendo maior uniformidade no assado. 

Sistema para abertura do vidro tipo guilhotina; Cavalete 

reforçado Isolamento em lã de vidro; Acompanha grade e 

cavalete, bandeja coletora de resíduos, termômetro para 

controle individual por câmara; Câmara com altura de 

25cm Potência por câmara: 5.200 w Consumo por câmara: 

5,2 Kw/h Controle de Temperatura: 0-300° Temperatura 

de Trabalho: 0-280° Tensão: 220V Produto Certificado 

pelo Inmetro 

Unid. 100 

10 

MESA DE INOX - Linha: manipulação e preparo. 

Dimensão: 190 x 70 x 88 mt (C x L x A). Qualidade: aço 

inox 430, tampo superior: liso em chapa 0,80 mm, pés: 

tubo 40 x 40 mm, prateleira gradeada: chapa 0,80 mm e 

sapata nylon, soldada: produto "não desmontável" 

totalmente soldada, estrutura: resistente e reforçada 

acabamento: escovado. 

Unid. 120 

11 

BALANÇA - Balança Digital 40Kg, pratica e eficiente 

ideal para profissionais liberal, feiras livre, cozinhas, 

padarias e outros. Por ser de tipificação residencial NAO 

possui certificação como Inmetro, Anvisa, Anatel, Ancine, 

Anac etc. porem o peso aferido tem alta precisao, possui 

bateria interna que oferece até 6 horas autonomia de 

funcionamento, função auto desliga para economizar 

energia, painel frente e verso em led. Excelente 

equipamento com baixo custo.Medidas da balança: 33 x 34 

x 11,5cm;Medidas da bandeja: 34,5 x 23cm;Precisão: 

Unid. 100 



 
 

 
 

 
 
 

1/3000 F.S.;Entrada Ac 110/220 (bivolt);Luz do painel 

verde;Capacidade: 40kg com escala de 

5g;Armazenamento: até 8 preços unitários;Acumula de 

operação: 0 ¿ 99;Função auto desliga para economizar 

energia;Painel de exibição: - Display de peso: 5 dígitos;- 

Display preço unitário: 5 dígitos;- Display de preço total: 6 

dígitos 

12 

VENTILADOR - Oscilação; Fácil limpeza; silencioso; 

Suporte de parede; Protetor térmico; Baixo consumo de 

energia;  Grades altamente resistentes; Cortes com encaixe 

para reforçar a segurança no manuseio; Fixação de grades 

por travas; Hélices com design especial para proporcionar 

maior ventilação; não enferrujam, fácil limpeza e 

silenciosos; Possui controle de velocidade gradual para ser 

utilizado de acordo com a sua necessidade; Quantidade de 

pás: 3 Diâmetro (cm): 60cm Cor: Preto Potência (w): 

140W Consumo de Energia (kW/h): 5,4 kWh/mês 

Tensão/Voltagem: Bivolt Frequência: 60Hz Vazão: 

3600m³/h Eficiência energética: 0,004(m³/s/W)m 

 

Unid. 450 

13 

DATASHOW - Projetor 3.600 Lumens, Bivolt - Alto 

brilho de 3600 ANSI lúmens para apresentações 

impressionantes- Alto contraste nativo de 20.000:1 para 

uma legibilidade nítida- Duas entradas HDMI para 

conectividade digital multiplataforma - Keystone vertical 

para alinhamento perfeito Especificações:- Sistema de 

Projeção: DLP- Resolução: 800 x 600 SVGA - Ansi 

Lúmens: 3.600 ANSI Lumens (padrão) - Relação de 

contraste: Até 20.000:1- Zoom: 1.1x - Distância de 

projeção: 1.96~2.15- Som: Alto falante integrado de 2W 

- Relação de Aspecto: Nativo 4:3 (5 relações de aspecto 

selecionáveis) - Cor do display: 1,07 bilhão de cores 

- Tamanho da imagem: 30"~300" - Entradas: PC (D-sub) 

(1) / Monitor para fora (D-sub 15 pinos) (1) / Entrada S-

Video (Mini DIN 4 pinos) (1) / Vídeo composto (RCA) (1) 

/ HDMI (2) (1.4a) / USB tipo mini B (1) (Baixar & Página 

para cima/para baixo) / Entrada de áudio (3,5 mm Mini 

Jack) (1) / Saída de áudio (3,5 mm Mini Jack) (1) / RS232 

(DB-9 pinos) (1) / Receptor infravermelho (2) / Barra de 

segurança (1) - Correção de Imagem: Ajuste de keystone - 

1D, vertical +/- 40 graus - Desvio da projeção: 110%±5% 

- Potência da fonte de luz: 200 W - Vida Útil da Lâmpada: 

Normal 5.000 h / Econômico 10.000 h / SmartEco 10.000 

h / Lampsave 15.000 h - Compatibilidade HDTV: 480i, 

480p, 576i, 576p, 720p, 1080i, 1080p - Compatibilidade 

de vídeo: NTSC, PAL, SECAM - Conteúdo da 

Embalagem: Controle remoto com bateria (RCX014), 

Cabo de força, Guia de início rápido, Cartão de garantia, 

Cabo VGA (D-sub 15pinos) - Consumo de energia 

Unid. 50 



 
 

 
 

 
 
 

comum: 270 W (normal) / em espera: <0,5 W -

Alimentação: AC 100 ~ 240 V; 50/60 Hz - Dimensões 

(LxPxA): 296 x 120 x 221mm - Peso: 2,3Kg 

 

14 

CAIXA DE SOM APLIFICADORA - cor: Titânio 

altura: 94 Cm largura: 32 Cm comprimento: 31 Cm peso: 

11,98 Kg alimentação: potência: 1000w bluetooth 

informações Adicionais: 1000w De Potência função Passa 

Pasta função Power X amplificador Digital 2 Woofers De 

10" 1 Tweeter De 3" + 1 Tweeter De 6" equalizador rádio 

Fm bluetooth entrada Usb / Sd / Tf Card show De Led 2 

Entradas Para Microfone E Instrumentos função Prioridade 

Microfone entrada E Sáida De Áudio bivolt Manual 

controle Remoto alça De Transporte especificações 

Técnicas: conteúdo Da Embalagem: 1 Caixa Amplificada 

1 Manual De Instruções 1 Certificado De Garantia 

dimensões Do Produto: (axlxc): 94 X 32 X 31 Cm peso: 

11,98 Kg garantia: 1 Ano (ofertado Pelo Fabricante) 

Unid. 120 

15 

IMPRESSORA COLORIDA -  Tecnologia de 

impressão: Jato de tinta Micro Piezo de 4 cores (CMYK) 

- Resolução máxima de impressão: Até 5760 x 1440 dpi de 

resolução otimizada em vários tipos de papel - Velocidade 

de impressão: Em preto 33 ppm e em cores 15 ppm - 

Velocidade de impressão ISSO :Em preto 10.5 ISO ppm e 

em cores 5 ISO ppm Tinta: - Tinta de reposição:1 garrafa 

com tinta Preta: rende até 4.500 páginas - 3 garrafas 

coloridas rendem até 7.500 páginas - Esta EcoTank foi 

projetada para ser usada exclusivamente com as garrafas 

de tinta originais da Epson. A Epson recomenda o uso de 

tinta original - para garantir o melhor rendimento e 

qualidade de impressão, além de não comprometer a 

garantia original Especificações do scanner: - Tipo de 

scanner: Base plana com sensor de linhas CIS colorido 

- Resolução óptica: 1200 dpi Resolução de hardware:1200 

x 2400dpi - Resolução interpolada: 9600 x 9600 dpi 

- Área máxima de digitalização: 21,6 x 29,7 cm Cópia: 

- Quantidade de cópias:1-20 cópias (sem PC) Tamanho 

máximo da cópia:A4, carta Conectividade: - 

Conectividade padrão:USB de alta velocidade (adaptável a 

especicação USB 2.0) (802.11 b/g/n)5, Wi-Fi Direct 

Manuseio do papel: - Tamanhos de papel:8,9 x 12,7 cm, 

10,2 x 15,2 cm, 12,7 x 17,8 cm, 20,3 x 25,4 cm, ofício 9 

(21,5 x 31,5 cm), ofício ou folio (21,6 x 33 cm), ofício 

México (21,6 x 34 cm), carta (21,6 x 28 cm), A4 (21 x 

29,7 cm), executivo (18,4 x 26,7 cm), meia carta (14 x 

21,6 cm), A6 (10,5 x 14,8 cm), tamanhos personalizados 

(mín. 5,4 x 8,6 cm - máx. 21,5 x 120 cm) - Tamanhos sem 

margens:9 x 13 cm (3,5 x 5), 10 x 15 cm (4 x 6) - Tipos de 

envelope:Nº 10 (10,5 x 24,1 cm) - Gramatura máxima do 

papel:64 ~ 90 g - Capacidade de papel:100 folhas de papel 

Unid. 180 



 
 

 
 

 
 
 

normal, 20 folhas de papel Premium Glossy Photo Paper, 

10 envelopes ou 30 cartões postais - Capacidade de 

bandeja de saída:30 folhas de papel normal, 20 folhas de 

papel Premium Glossy Photo Paper, 30 cartões postais 

Geral: - Sistemas operacionais:Windows Vista/Win7/Win 

8/8.1/Windows 10 (32bit/ 64bit), Windows Server 2003 

SP2 Windows Server 20167, Mac - OS X 10.6.8 Mac OS 

10.13.x8 - Dimensões:Aberto: 37,5 x 57,8 x 25,3 cm / 

Fechado: 37,5 x 34,7 x 17,9 cm - Peso:3,9 kg 

- Características ecológicas: Cumpre com as normas 

RoHS, WIFI - C11cg86302 Garantia do Fornecedor 12 

Meses 

 

16 

MICROFONE - 1 x Microfone Profissional Mão 1x Case 

para Microfone 1xCachimbo (suporte) de Microfone para 

pedestal 1xCabo microfone 5m microfone dinâmico ideal 

para voz e instrumentos musicais, sua ampla resposta de 

frequência permite sua aplicação nas mais variadas 

situações. Suportando altos níveis de pressão sonora, é 

também ideal para microfonar instrumentos que emitem 

altos níveis de SPL (como trombones e bumbos 

frequência: 80 Hz ? 12 kHz Máximo SPL: 142 dB SPL 

Sensibilidade:2.2mv/Pa Impedância: 200 Ohms Conexão: 

XLR folheado a ouro 

Anti-choque interno acompanha cachimbo (suporte para 

pedestal) e maleta (case) resistente Peso: 370g Produto 

100% original, com garantia em todo país. 

Unid. 120 

17 

CORTADOR DE LEGUMES - Informações técnicas 

Cor: Inox Tipo: Cortador Manual Aplicação: Uso 

Comercial e Doméstico Material do corpo: Alumínio 

Fundido Material do cabo: Plástico de Engenharia 

Material do basculante: Alumínio Fundido Material das 

facas: Aço Inox Padrão 10mm Colunas: Aço Trefilado 

Maciço Base antiderrapante: Sim Faca de corte (grade) 

removível: Sim Especificações- Fácil manuseio- Prático e 

simples de limpar- Leve Pesos e medidas (aproximados) 

Medidas do produto: 40 x 20 x 20 cm (altura x largura x 

comprimento) Medidas de corte: 8 x 8 cm (largura x 

comprimento) Altura livre para corte: 9 cm Altura livre 

inferior: 11 cm Medidas da embalagem: 27 x 21 x 26 cm 

(altura x largura x comprimento) Peso bruto: 1,38 Kg 

Itens inclusos: 1 Cortador de Legumes Garantia de fábrica: 

6 meses 

Unid. 120 

18 
TATAME - em placas de EVA 1000x1000x30mm 

colorida. 
Unid. 800 



 
 

 
 

 
 
 

19 

COLCHONETE DE CASAL – Colchonete D28 Napa 

Impermeável Colchonete Casal 100% forrado em napa e 

com tratamento anti-ácaro e antialérgico medida 188,00 x 

128,00 x Altura: 10,00 

Unid. 800 

 

4. JUSTIFICATIVA 

Primeiramente, vale frisar que a aquisição dos itens se justifica face ao interesse público 

de manter os serviços da administração pública municipal, equipamentos e materiais 

permanentes que apoiam a realização de atividades essenciais ao cumprimento das atividades 

escolares e administrativas realizadas por esta municipalidade, justifica-se ainda a necessidade 

de realizar processo licitatório para compra de móveis e eletrodomésticos, para equipar 

adequadamente das Unidades Escolares e Creches pertencentes a Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia do Município de Saquarema/RJ. Bem como, 

contribuirá para a adequação do ambiente para o desenvolvimento das atividades exercidas nas 

diversas Unidades Escolares. 

Cabe aqui ressaltar que o uso contínuo dos mobiliários enseja o desgaste e danificação 

desses, comprometendo a estrutura física dos ambientes de trabalho, a rotina administrativa e a 

saúde do servidor, que passa a maior parte do seu tempo no ambiente de trabalho. Para tanto, se 

faz necessário realizar constantes investimentos na estrutura e bem estar dos ambientes, a fim de 

proporcionar condições ideais para o desenvolvimento das atividades, comodidade e 

acolhimento aos estudantes, servidores e munícipes que frequentam as repartições públicas.  

 

5. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

         O valor estimado para aquisição do objeto descrito neste Termo de Referência será 

estipulado posteriormente pelo Departamento de Compras. O valor será mencionado após 

cotação de preços e deverá estar de acordo com Art. 23 e 24 da Lei 8.666/1993. 

 

6. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO 

             Somente será permitido o objeto novo, de acordo com o especificado, não se admitindo, 

sob qualquer hipótese, objeto fora do padrão ou de qualidade duvidosa.  

 A contratada será sujeita à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-

se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não receber em definitivo o 

objeto, caso o mesmo se encontre em condições insatisfatórias.  



 
 

 
 

 
 
 

 O transporte para entrega do objeto correrá por conta exclusiva da contratada, sem 

qualquer custo adicional solicitado posteriormente.  

 Caso atrase na entrega do objeto ou se recuse a executar eventuais correções, a 

contratada estará sujeita a sanções administrativas, sendo que a reparação passará pelo mesmo 

procedimento de verificação. 

A entrega poderá eventualmente ser suspensa ou alterada, a critério desta Prefeitura 

Municipal.  

 Caso a data da entrega coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, o mesmo se fará no primeiro 

dia útil imediatamente posterior.  

 

7. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA 

 O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue na sede da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia – SMECICT, localizada na 

Avenida Saquarema, n° 4.299, bloco 2, Porto da Roça, Saquarema/RJ, de segunda-feira a sexta-

feira, no horário compreendido entre as 09h00min e 16h00min.  

 O prazo máximo para entrega do objeto é de até 30 (trinta) dias corridos, contados a 

partir da emissão da Nota de Empenho. 

 O objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações. A verificação da conformidade correrá no prazo de 3 (três) 

dias úteis, contados a partir do recebimento provisório. Admitida à conformidade quantitativa e 

qualitativa, o objeto será recebido definitivamente, mediante atesto na Nota Fiscal, com a 

consequente aceitação.   

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 – Fornecer o objeto em conformidade com o este Termo de Referência. 

8.2 – Cumprir com os prazos de fornecimento determinados neste Termo de Referência. 

8.3 – Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente. 

8.4 – A qualidade do objeto deverá ser rigorosamente àquele descrito neste Termo de 

Referência e, por conseguinte, no Contrato e Nota de Empenho, não sendo aceito em nenhuma 

hipótese, outros diversos daqueles. 



 
 

 
 

 
 
 

8.5 – Submeter-se à fiscalização da SMECICT, através do setor competente, que acompanhará o 

fornecimento, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade 

de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas. 

8.6 – Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela contratante. 

8.7 – Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejarem 

a sua habilitação na licitação e contratação. 

8.8 – Providenciar imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

contratante. 

8.9 – Apresentar a contratante, o nome do Banco, Agência e número da Conta Bancária, para 

efeito de crédito de pagamento. 

8.10 – Manter endereço e número de telefone atualizado. 

8.11 – Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

8.12 – A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

8.13 – Todo o transporte a ser executado em função da entrega é de total responsabilidade da 

contratada, correndo por sua conta e risco, inclusive fretes, embalagens, carga e descarga. 

8.14 – A contratada é obrigada a reparar ou substituir no total ou em parte o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do transporte, da execução ou 

de má fabricação. 

8.15 – Se responsabilizar por todos os ônus tributários federais, estaduais, e municipais, ou 

obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, 

bem como por todos os gastos e encargos inerentes à mão de obra e transporte necessários À 

perfeita efetivação do objeto contratual, entende-se como ônus tributário: pagamentos de 

impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições fiscais, empréstimo compulsórios, 

tarifas e licenças concedidas pelo Poder Público. 

8.16 – A contratada responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados a 

Secretaria e/ou terceiros. 

8.17 – Os funcionários da empresa contratada deverão estar uniformizados e devidamente 

identificados. 

8.18 – A contratada não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste Termo 

de Referência. 



 
 

 
 

 
 
 

 

9. GARANTIA  

Garantia plena contra defeito de fabricação, vícios ou incorreções resultantes do 

transporte, execução ou de má fabricação ou que estejam em desacordo com especificado, de 12 

(doze) meses, sendo de responsabilidade da contrata, arcar com todos os custos provenientes das 

trocas que se fizerem necessárias no total ou em parte, que deverá ser realizada em até 10 (dez) 

dias corridos e nas mesmas condições de garantia. 

 

10. VIGÊNCIA DE CONTRATAÇÃO 

 O contrato decorrente deste Termo de Referência terá vigência de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de assinatura da Ordem de Início de execução do contrato. 

 

11. CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO  

 O critério para julgamento do licitante vencedor será a proposta de menor preço por 

item. Este critério seleciona a proposta mais vantajosa para a administração pública. 

 

12. FORMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A execução do contrato administrativo resultante deste processo licitatório deverá 

apresentar-se em conformidade com as cláusulas e normas estabelecidas pela Lei 8.666/1993. A 

contratada deverá responsabilizar-se pelas consequências de inexecução total ou parcial.  

 Torna-se necessário que o objeto a ser entregue esteja de acordo com as normas técnicas 

específicas de cada item descrito neste termo. 

 O quantitativo solicitado está de acordo com as necessidades das Unidades Escolares. A 

entrega do objeto deverá ser integral, mediante a autorização para o início da entrega. 

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 Os recursos necessários ao custeio de que se trata este Termo de Referência correrão à 

conta da dotação orçamentária: 

PT ND FICHA 

12.361.0008.1.00 

4.4.90.52.42  

 

Ensino Fundamental 
4.4.90.52.99 

4.4.90.52.03 

3.3.90.30.99 

12.365.0008.1.006 
4.4.90.52.42  

 4.4.90.52.99 



 
 

 
 

 
 
 

4.4.90.52.03 Creche 

3.3.90.30.99 

 

14. REAJUSTE DE PREÇOS 

O reajuste dos preços do referido contrato poderá ser processado anualmente, sendo o 

primeiro concedido depois de transcorrido 12 (doze) meses da data limite da apresentação da 

proposta, conforme o §1º do Art. 3º da Lei nº 10.192/2001. O índice de reajuste será de acordo 

com o IPCA dos últimos 12 (doze) meses. 

 

15. FORMA DE PAGAMENTO  

             O documento de cobrança será apresentado a Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia para ser atestado por dois funcionários.  

O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante apresentação do 

documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes. 

 O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da emissão da 

Nota Fiscal devidamente atestada e sua entrega na Secretaria Municipal de Finanças de acordo 

com os termos da alínea “a”, artigo 40 da Lei Federal n° 8.666/1993.  

 

16.  DAS PENALIDADES  

16.1. Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às 

sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993 e ao pagamento de multa nos 

seguintes termos:  

a) 1% (um por cento) do valor do material não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% 

(dez por cento) do valor do material;  

b) pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material, caracterizada em 

dez dias após o vencimento do prazo de entrega estipulado: 10% (dez por cento) do valor do 

material;  

c) pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material recusado, por dia decorrido;  

d) pela recusa da contratada em substituir o material rejeitado, entendendo-se como recusa a 

substituição não efetivada nos cinco dias que se seguirem rejeição: 10% (dez por cento) do valor 

do material rejeitado; 

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nestas Condições Gerais e não abrangida 

nas alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento;  



 
 

 
 

 
 
 

16.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem 

prejuízo de perdas e danos cabíveis.  

16.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à 

contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.  

16.4. A contratante poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente da dispensa, sem 

prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei. 

16.5. A contratada poderá ser impedida de participar de licitações da Prefeitura Municipal de 

Saquarema/RJ pelo prazo de até 05(cinco) anos. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (SMECICT) 

17.1 – Responsabilizar-se pelo contrato com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

17.2 – Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o pagamento do objeto 

contratado. 

17.3 – Designar um gestor e um fiscal para acompanhar a execução do contrato. 

17.4 – Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas 

com a contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na prestação. 

17.5 – Efetuar os pagamentos nos prazos e maneira indicados no contrato. 

17.6 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela contratada. 

17.7 – Notificar, por escrito à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução do objeto, fixando prazo para sua correção. 

 

18. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

Nos termos do art. 67 Lei 8.666/1993, será designado um representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário a regularização de falhas ou 

defeitos observados.  

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 



 
 

 
 

 
 
 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666/1993. 

A contratada adjudicatária será a única e exclusiva responsável pela execução de todos 

os serviços, a secretaria competente reserva-se o direito de, sem prejuízo desta responsabilidade, 

exercer a mais completa ampla fiscalização sobre os serviços, podendo para isso: 

 Ordenar a imediata retirada do local, bem como substituição de qualquer empregado da 

licitante adjudicatária que estiver sem identificação, que embaraçar ou dificultar sua 

fiscalização ou cuja conduta julgar inconveniente; 

 Examinar os materiais, produtos, equipamentos utilizados, bem como peças repostas, 

podendo impugnar seu emprego se em desacordo com as condições estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

Fica designado como Fiscal do contrato o servidor Antonio Carlos P. A. Junior, 

Matrícula 959311. 

19. ANEXOS  

ANEXO I – Memória de Cálculo; 

 

 

 

Saquarema, 10 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Antonio Carlos P. A. Junior 
Assessor Educacional Administrativo 

Mat. 959311 
Saquarema – RJ 

 

Antonio Peres Alves 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 

Mat. 209996-2 

Saquarema - RJ 

 



 
 

 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

Distribuição será feita de acordo com 

as necessidades das unidades 

de Ensino Fundamental e Creches listadas a baixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 
 
 

 

 

 

LISTAGEM DAS UNIDADES ESCOLARES E CRECHES 

   

UNIDADES ESCOLARES  ENDEREÇO 

ENSINO FUNDAMENTAL 

1 E. M. Almerinda da Rocha Magalhães Rua Gentil Mendonça nº. 12, Bacaxá, Saquarema, RJ 

2 E. M. Alzira de Moraes de Matos Estrada do Rio Mole, 423, Rio Mole - CEP: 28996-120 

3 E. M. Anízia Roda de Oliveira Coutinho Rua do Gibão s/nº, Retiro, Bacaxá 

4 E. M. Beatriz Amaral Estrada Latino Melo s/nº., Palmital 

5 E. M. Belino Catharino de Souza Estrada da Mombaça, s/n.º, Mombaça 

6 E. M. Carlos Vanderson Gonçalves Pereira Rua 100, Lote 27, Jaconé 

7 E. M. Carmem Regina Ferreira Oliveira Rua São Gonçalo n.º 2725, Boqueirão 

8 E. M. Edilênio Silva de Souza Loteamento Alvorada, s/n.º, Alvorada 

9 E. M. Edilson Vignoli Marins Rua Antônio Ferreira n.º 110, Rio da Areia 

10 E. M. Elcira de Oliveira Coutinho Estrada da Água Branca s/nº., Água Branca 

11 E. M. Ismênia de Barros Barroso Rua 97, s/n.º, Jaconé 

12 E. M. Jardim Ipitangas Estrada Ipitangas s/n.º, Ipitangas 

13 E. M. João Laureano da Silva Rodovia Amaral Peixoto, KM 50, Sampaio Correa 

14 E. M. João Machado da Cunha Estrada Latino Melo s/nº. Palmital - Saquarema RJ 

15 E. M. José Bandeira Rua São Gonçalo, s/n.º, Boqueirão 

16 E. M. Luciana Santana Coutinho Rua Mauro Lenzi n.º 10, Porto da Roça 

17 E. M. Lúcio Nunes Rua Adilson de Oliveira s/n.º, Bela Vista, Bacaxá 

18 E. M. Manoel Muniz da Silva Rua Capitão Nunes n.º 2.240, Barreira, Bacaxá 

19 E. M. Margarida Rosa de Amorim Estrada Jacarepiá s/n.º, Raia 

20 E. M. Maria Luiza de Amorim Mendonça Rodovia Amaral Peixoto, KM 58, Rio Mole 

21 E. M. Orgé Ferreira dos Santos Avenida Oceânica, n.º 360, Itaúna 

22 E. M. Paulo Luiz Barroso Oliveira 
Estrada Velha Bacaxá- Araruama, nº 400 – Bonsucesso 

– Saquarema-RJ 

23 E. M. Prefeito Walquides de Souza Lima Rua Praia Grande das Palmas n.º 19, Vilatur 

24 E. M. Professor Francisco Vignoli Estrada Rio das Tábuas s/n.º, Bonsucesso 

25 
E. M. Professora Maria de Lourdes Melo 

Paes Barreto  
Rua Coronel João Catharino de Souza s/n.º, Jardim 

26 E. M. Professora Osíris Palmier da Veiga Avenida Litorânea, s/n.º, Barra Nova 

27 E. M. Rubens de Lima Campos Estrada de Bicuiba, s/n.º, Bicuiba, Bonsucesso 

28 E. M. Sebastião Manoel dos Reis  Estrada do Rio Seco s/n.º, Rio Seco 



 
 

 
 

 
 
 

29 E. M. Theófilo D'ávila Estrada Theófilo D'Avila, s/n.º, Porto da Roça 

30 E. M. Valtemir José da Costa Estrada de Bicuiba, s/n.º, Bicuiba 

31 E. M. Vereador Ivan da Silva Melo 
Rua José Olímpio, nº 627 – Madressilva – Saquarema-

RJ 

32 E. M. Vilatur Rua Praia Ponta de Itapajé, s/n.º, Vilatur 

33 C. M. E. Jurandir da Silva Melo 
Rua Ethelvino Lima de Mendonça, nº 330 – Basileia – 

3º Distrito de Saquarema-RJ. 

34 C. M. E. Menaldo Carlos de Magalhães Estrada da Água Branca, s/n.º, Água Branca 

35 C. M. E. Padre Manuel Rua Domingos Aguiar Cardoso s/n.º, Porto da Roça 

36 E.M. Vilatur - ANEXO 
Rua das Barreiras, lt 08, qd 263 - Vilatur, Saquarema - 

RJ 

37 E.M. Jardim Ipitangas - ANEXO E 
Rua das Margaridas, nº 16, Loteamento Portais de Praia 

Seca- Saquarema, RJ 

38 C. M. Gustavo Campos da Silveira  Avenida Oito de Maio n.º 650, Gravatá 

39 CAIE Rua Segisfredo Bravo, n.º 136, Bacaxá, Saquarema, RJ 

CRECHES 

40 Creche M. Bicuíba 
Estrada de Bicuíba, s/nº, Bicuiba (referência à 4.100 

mts do Engenho Grande) 

41 Creche M. Clementina Melo Rua Maria Ferreira, s/n.º, Bacaxá, Saquarema, RJ 

42 Creche M. Domiciana Monteiro dos Santos Trav. Menino de Deus, n° 4 - Boqueirão 

43 Creche M. Edilena Nunes da Costa 
Rua Manoel Ribeiro Gonçalves, n° 04 - Lot. Repouso 

de Itaúna - Guarani 

44 Creche M. Maria Catharino Gonzaga  
Rodovia Amaral Peixoto, Km 54, Sampaio Correa, 

Saquarema, RJ 

45 
Creche M. Melchiades Carlos do 

Nascimento 
Rua Jorge Oliveira de Amorim, n° 80 - Rio de Areia 

46 Creche M. Nair Aguiar da Silva 
Rua Visconde de Baependi n.º 271, Campo de Aviação, 

Centro 

47 
Creche M. Professora Maria Regina 

Martins Santos 
Rua Ezaltina Porto, s/n.º, Retiro, Saquarema, RJ 

48 Creche M. Tia Juracy de Freitas Alves Avenida Oceânica n.º 350, Itaúna 

49 Creche M. Tia Merice Ribeiro de Oliveira  Rua Marina II, Parque Marina, Bacaxá 

50 Creche M. Victória Azeredo da Silva Rua 96, n.º 2550, Jaconé, Saquarema, RJ 

51 
Casa Creche Carmo Gonçalves - Vovô 

Carmo 

Rua Nicomedes Pereira dos Santos, nº 85 - Verde Vale, 

Bacaxá – 1º Distrito, Saquarema – Rio de Janeiro 

52 
Casa Creche Daliataria Gomes dos Reis 

Nascimento - Tia Dalita 
Rua Silvina Joaquina de Nazareth, nº 14, Porto da Roça 

53 Casa Creche Elda Amorim da Silva Rua Alberto Vidal, n° 1001 - Aterrado 

54 Casa Creche Elizabete Alves da Silva 
Rua Ana Nery Vignoli, nº 56 A, Bacaxá - 2º distrito, 

Saquarema - RJ. 



 
 

 
 

 
 
 

55 
Casa Creche Elizabeth Siqueira Candena da 

Silva - Tia Beth 

Rua Demerval de Souza, nº 21, no Loteamento Jardim 

Nova Basileia – Sampaio Corrêa, 3º Distrito, 

Saquarema – Rio de Janeiro 

56 Casa Creche Enedina Campos Macedo Av. Campos, Lt. 05, Qd. 31 - Jardim Ipitangas 

57 
Casa Creche Ercy Gomes de Oliveira - 

Vovó Ercy 
Estrada da Mombaça, nº 49 - Mombaça 

58 
Casa Creche Erotides de Abreu Souza - 

Vovó Tida 

Rua Alfredo Menezes, nº 1.078, Bacaxá - 2º distrito, 

Saquarema - Rio de Janeiro. 

59 Casa Creche Ione Pereira Roiz  Estrada Velha de Jaconé, s/n° - Jaconé 

60 
Casa Creche Luciana Madureira de 

Almeida - Tia Luciana  

Rua Gentil Mendonça, nº 888 – São Geraldo, Bacaxá – 

2º Distrito, Saquarema - Rio de Janeiro. 

61 Casa Creche Nazareth Rodrigues Moreira 
Endereço, Rua Manoel Apolinario dos Santos, n° 07 -  

Rio da Areia  

62 
Casa Creche Nilton Souza dos Santos - 

Vovô Nilton 

Rua Theodoro Bernardo, nº 03 - São Geraldo, Bacaxá – 

2º Distrito, Saquarema– Rio de Janeiro. 

63 Casa Creche Norma Remigio Marinho 
Rua 02, lote 04, quadra B, Loateamento "Bairro Chão 

de Ouro", Bonsucesso - Saquarema/RJ 

64 Casa Creche Odete Guimarães Santana  Rua Pereira, n° 309 - Bacaxá 

65 
Casa Creche Regina Lúcia de Oliveira 

Coelho Sá 

Rua Pereira, nº 470, Bacaxá - 2º Distrito, Saquarema - 

Rio de Janeiro. 

66 Casa Creche Sebastiana de Oliveira Bravo Rua Capitão Nunes, n° 962 - Barreira 

67 Casa Creche Sônia Mendonça de Oliveira 
Rua Isaltina Porto, nº 54 - Retiro - Bacaxá – 2º Distrito, 

Saquarema/RJ. 

68 Casa Creche Valdemira Macedo da Silva  
Avenida Cabo Frio, Lotes 04-A e 04-B, Quadra 20 - 

Jardim Ipitangas – Saquarema - RJ. 

69 Casa Creche Ygor Ferreira de Oliveira  Rua Luiza Antônia Soares, lote 08, nº 19 - Alvorada 

70 Casa Creche Vilatur  Av nova Saquarema, l 14, q 509 - vilatur - Saquarema 

71 Casa Creche Anexo Ismênia de Barros I Rua 14, n 513, jaconé, Saquarema/RJ 

72 Casa Creche Anexo Ismênia de Barros II Rua 15, n 512 jaconé,Saquarema/RJ 

73 Casa Creche Zilda Baptista Correa Av. Nova Saquarema, n° 32, Lt. 22, Qd. 469 - Vilatur 

74 E.M. Educação Infantil Bacaxá   

 


